
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO Nº 107/2024IGPMIPMLT

Laranja da Terra, 27 de março de 2024

AO Excelentíssimo Senhor
ROBERTO KUSTER BECKER

Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra.

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DA LEI 1.103/2024 SANCIONADA.

Senhor Presidente,

“ALTERA O ANEXO ÚN ICO DA LEI MUNICIPAL NºDE 2021.” 979, DE 19 DE JANEIRO

Atenciosamente,
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LEI Nº 1.103, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Publicado no Mural da PM Laranja da Terra/ES
nos termos do Artigo 98 da Lei Orgânica
Municipal
Em 27/03/2024

“ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI
MUNICIPAL Nº 979, DE 19 DE JANEIRO DE2021”.

Valdeir Dias da Conceição
Chefe de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou eeu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo único da Lei Municipal nº 979, de 19 de janeiro de 2021,
passa a vigorar com as alterações dispostas no anexo único da presente lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE—SE. PUBLIQUE—SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Laranja da Terra, 27 de março de 2024.
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ANEXO ÚNICO — LEI Nº 1.103, DE 27 DE MARÇO DE 2024

CARGO OARGOIESQGLARIDADE REMUNERAÇÃO QUANTJ'DADE CARGA CADASTKO—l
EXIGI DNPRE-REQUISITQ DE VAGAS HGRARIA , DE

RESERVA

(v..) (...) R$1.466,91 06 (...) (...)
( m ii

quatrocentos e
sessenta e seis
reais e noventa
e um centavos)“K“—x(...) (...) R$1.466,91 35 (...)

(mil
quatrocentos e
sessenta e seis
reais e noventa
e um centavos)

Gabinete do Prefeito, Laranja da Terra, 27 de março de 2024.
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